
Exame de Corpo de Delito, Cadeia de CustÃ³dia e PerÃcias em Geral no
Processo Penal

DescriÃ§Ã£o

O exame de corpo de delito e as perÃcias sÃ£o instrumentos tÃ©cnicos fundamentais para o
esclarecimento de infraÃ§Ãµes penais, especialmente aquelas que deixam vestÃgios. A correta
observÃ¢ncia do procedimento probatÃ³rio, da cadeia de custÃ³dia e das garantias legais associadas
ao trabalho pericial nÃ£o sÃ³ potencializa a busca pela verdade real, mas resguarda o devido processo
legal e previne nulidades. Com o aumento da cobranÃ§a em concursos pÃºblicos sobre o tema â€”
principalmente apÃ³s a reforma promovida pela Lei nÂº 13.964/2019 (Pacote Anticrime) â€”, dominar
esses institutos Ã© essencial para um bom desempenho.

Exame de Corpo de Delito: Conceito e RelevÃ¢ncia

O exame de corpo de delito Ã© o procedimento pericial destinado a constatar a existÃªncia de vestÃ­
gios materiais da infraÃ§Ã£o penal. Quando a infraÃ§Ã£o deixa vestÃgios (por exemplo, lesÃµes,
mortes, destruiÃ§Ã£o de coisas, etc.), sua realizaÃ§Ã£o Ã© indispensÃ¡vel (art. 158, CPP), sendo
insuprÃvel atÃ© mesmo pela confissÃ£o do acusado. Essa obrigatoriedade decorre do princÃpio da
busca da verdade real e da garantia da imparcialidade e seguranÃ§a das decisÃµes.

Pontos de AtenÃ§Ã£o

ConfissÃ£o nÃ£o supre o exame: mesmo que o rÃ©u confesse o crime, nÃ£o Ã© possÃvel
condenaÃ§Ã£o em crimes que deixam vestÃgios sem a realizaÃ§Ã£o do exame.
Direto e indireto: O exame pode ser feito diretamente nos vestÃgios ou, se jÃ¡ desapareceram,
por meios indiretos (fotos, laudos, testemunhos tÃ©cnicos â€” art. 167, CPP).
Prioridade: Dada prioridade legal Ã  realizaÃ§Ã£o do exame em casos de crimes praticados no
contexto de violÃªncia domÃ©stica/familiar, contra mulher, crianÃ§a, adolescente, idoso ou
pessoa com deficiÃªncia (art. 158, parÃ¡grafo Ãºnico).

SÃºmula Relevante

SÃºmula 361 do STF:
â€œNo processo penal, Ã© nulo o exame realizado por um sÃ³ perito, considerando-se
impedido o que tiver funcionado, anteriormente, na diligÃªncia de apreensÃ£o.â€•

Cadeia de CustÃ³dia: Garantia de Autenticidade dos VestÃgios

Com a entrada da Lei nÂº 13.964/2019, a cadeia de custÃ³dia foi regulamentada nos arts. 158-A a
158-F do CPP. Ela consiste no conjunto de procedimentos para manter e documentar a histÃ³ria
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cronolÃ³gica de vestÃgios, essencial para a confiabilidade da prova material.

Etapas da Cadeia de CustÃ³dia

A cadeia de custÃ³dia Ã© dividida em diversas etapas, todas detalhadas no art. 158-B:

Reconhecimento: Distinguir elementos de interesse probatÃ³rio.
Isolamento: Manter inalterado o ambiente do crime e os vestÃgios.
FixaÃ§Ã£o: Documentar a situaÃ§Ã£o dos vestÃgios (fotos, croquis, descriÃ§Ã£o detalhada).
Coleta: Recolher vestÃgios em conformidade com suas caracterÃsticas.
Acondicionamento: Embalar cada vestÃgio de acordo com sua natureza.
Transporte: Garantir condiÃ§Ãµes adequadas de deslocamento, mantendo integridade.
Recebimento: Formalizar a chegada do material Ã  unidade destinatÃ¡ria.
Processamento: Exame tÃ©cnico/laboratorial do vestÃgio.
Armazenamento: Guarda adequada para contraperÃcias ou outros fins.
Descarte: LiberaÃ§Ã£o dos vestÃgios, conforme a legislaÃ§Ã£o e, se for o caso, com
autorizaÃ§Ã£o judicial.

Pontos de AtenÃ§Ã£o

Rompimento da cadeia de custÃ³dia pode acarretar nulidade processual, pois afeta a
confiabilidade da prova.
SÃ³ perito pode autorizar retirada de vestÃgios e entrada em local isolado: A retirada sem
autorizaÃ§Ã£o pericial pode configurar fraude processual (art. 158-C, Â§ 2Âº).
Acondicionamento e lacres: Devem ser seguros, numerados e rastreÃ¡veis; abertura sÃ³ por
perito ou pessoa autorizada, com registro detalhado (art. 158-D).
Central de custÃ³dia: Registros detalhados de todas as movimentaÃ§Ãµes, acesso restrito e
identificÃ¡vel (art. 158-E).

PerÃcias e Exames em Geral

Quem faz a perÃcia?

Perito Oficial: Preferencialmente, titular de diploma superior e concursado (art. 159).
Na falta de perito oficial: Dois peritos nÃ£o oficiais, idÃ´neos, diplomados de nÃvel superior,
sendo sustentÃ¡vel preferÃªncia pela Ã¡rea tÃ©cnica da perÃcia.
Peritos nÃ£o oficiais: Prestam compromisso formal de bem desempenhar o encargo.
Assistente tÃ©cnico: Pode ser indicado por MinistÃ©rio PÃºblico, defesa, ofendido ou
querelante, para acompanhar a perÃcia apÃ³s conclusÃ£o do laudo oficial.

Laudo Pericial

DescriÃ§Ã£o minuciosa do que foi examinado, respondendo aos quesitos.
Prazo regular de 10 dias, prorrogÃ¡vel excepcionalmente.
IlustraÃ§Ãµes: Sempre que possÃvel, anexar fotografias, esquemas, desenhos.
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NÃ£o vincula o juiz: O laudo Ã© valorado conforme o livre convencimento motivado do
magistrado (art. 182).

Regras e Outras Nuances

Exame de corpo de delito pode ser realizado a qualquer hora.
AutÃ³psia: Regra de aguardar 6 horas apÃ³s a morte, salvo autorizaÃ§Ã£o fundamentada dos
peritos.
ExumaÃ§Ã£o: Realizada mediante auto circunstanciado, com busca pela identificaÃ§Ã£o do
cadÃ¡ver.
Em dÃºvida quanto Ã  identidade: Uso do Instituto de IdentificaÃ§Ã£o, objetos e testemunhas.
Falta de vestÃgios: Prova testemunhal pode suprir o exame de corpo de delito (art. 167).
Exame complementar: PossÃvel quando o primeiro exame Ã© incompleto; tambÃ©m pode
haver prova testemunhal se nÃ£o realizado.
AvaliaÃ§Ã£o de objetos e laudo laboratorial: Devem ser ilustrados quando conveniente.

ObservaÃ§Ãµes e Dicas para Provas

ImportÃ¢ncia central da cadeia de custÃ³dia: QuestÃ£o recorrente em provas e
jurisprudÃªncia. Sua violaÃ§Ã£o pode resultar em ilicitude da prova.
Forma e prazo do laudo: QuestÃ£o comum reside em saber que o laudo deve ser minucioso,
escrito, respondendo aos quesitos em atÃ© 10 dias, prorrogÃ¡veis.
JurisprudÃªncia relevante: Diversas decisÃµes do STF e STJ referendam a nulidade do
processo quando nÃ£o observado o exame de corpo de delito em crimes de aÃ§Ã£o pÃºblica
que deixam vestÃgios.
O STF entende que a ausÃªncia de exame de corpo de delito nÃ£o pode ser suprida pela
confissÃ£o (SÃºmula 523 STF).
AtenÃ§Ã£o Ã  possibilidade de novo exame ou esclarecimento do laudo, a critÃ©rio da
autoridade judiciÃ¡ria (art. 181).

SÃºmulas e JurisprudÃªncia Relacionadas

SÃºmula 361 do STF:
â€œNo processo penal, Ã© nulo o exame realizado por um sÃ³ perito, considerando-se
impedido o que tiver funcionado, anteriormente, na diligÃªncia de apreensÃ£o.â€•
(Fundamental para analisar a imprescindibilidade de exames tÃ©cnicos e a valoraÃ§Ã£o da
prova judicializada)
SÃºmula 523 do STF:
â€œNO PROCESSO PENAL, A FALTA DA DEFESA CONSTITUI NULIDADE ABSOLUTA, MAS
A SUA DEFICIÃŠNCIA SÃ“ O ANULARÃ• SE HOUVER PROVA DE PREJUÃ•ZO PARA O
RÃ‰U.â€•
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O domÃnio dos dispositivos sobre exame de corpo de delito, cadeia de custÃ³dia e perÃcias Ã©
decisivo para candidatos a carreiras jurÃdicas. Cuidando desses procedimentos, o Estado assegura
legitimidade ao processo penal, evitando falsificaÃ§Ãµes, contaminaÃ§Ãµes e nulidades. Mantenha
atenÃ§Ã£o especial para tÃ³picos como inexigibilidade da confissÃ£o suprir o laudo, etapas da cadeia
de custÃ³dia e formas de realizaÃ§Ã£o das perÃcias, especialmente apÃ³s a Lei 13.964/2019.

Fontes de estudo adicionais recomendadas:

CÃ³digo de Processo Penal (artigos 158 a 184)
Guilherme de Souza Nucci, â€œCÃ³digo de Processo Penal Comentadoâ€•
Aury Lopes Jr., â€œDireito Processual Penalâ€•
JurisprudÃªncia dos tribunais superiores (vide sÃºmulas e informativos)
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